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1 - o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício anterior;
I[ - os provenientes de excesso de arrecadação;

WI - os resultantes de anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em

forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.

Conforme artigo 2º a suplementação será coberta com excesso de

arrecadação oriunda de Convênio nº 100.151/2021 firmado com a

Secretaria de DesenvolvimentoRegional/subsecretaria de Convênio.

DA CONCLUSÃO

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável

ao trâmite do Projeto ora em análise.

É o parecer, à consideração da autoridade superior.
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DÉ. ÁRTIIUR DIBGO DOS SANTOS FONTOURA

PROCURADOR LEGISLATIVO
Ref.: Projeto de Lei nº 0:35/2021.
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